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7ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 09/04/2025.

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

quarta-feira, às 14 horas

1ª PARTE - COMPARECIMENTO DO MINISTRO DE ESTADO DO

FINALIDADE PÁGINA

Comparecimento de Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado
do Desenvolvimento e Agrário e Agricultura Familiar, para:
- apresentar as diretrizes e os programas prioritários de sua
pasta para os próximos anos;
- prestar informações a respeito das medidas que estão sendo
tomadas por esse Ministério frente a iminente onda de invasões
de terras, que são motivadas pelo “abril vermelho”, organizada
pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST);
- prestar informações sobre a atuação da pasta que comanda
acerca da Lei nº 14.701/2023; e
- detalhar sua participação na Comissão Especial de Conciliação
instaurada no âmbito da Ação Declaratória de
Constitucionalidade (ADC) nº 87/DF em tramitação no Supremo
Tribunal Federal.
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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
TURNO SUPLEMENTAR

- Terminativo -
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2ª PARTE - TURNO SUPLEMENTAR (PLS 404/2018)



COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jader Barbalho(MDB)(12)(11)(1) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

1 Giordano(MDB)(12)(11)(1) SP 3303-4177

Ivete da Silveira(MDB)(12)(11)(1) SC 3303-2200 2 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(12)(11)(1)

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Alan Rick(UNIÃO)(12)(11)(3) AC 3303-6333 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(12)(11)(9)(3) MS 3303-1775
Zequinha Marinho(PODEMOS)(12)(8)(11) PA 3303-6623 4 Fernando Farias(MDB)(12)(8)(11) AL 3303-6266 / 6273
Jayme Campos(UNIÃO)(12)(11)(9) MT 3303-2390 / 2384 /

2394
5 Efraim Filho(UNIÃO)(12)(10) PB 3303-5934 / 5931

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 1 Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281
Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408 2 Eliziane Gama(PSD)(4) MA 3303-6741
Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 3 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105
Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
4 Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

2 Izalci Lucas(PL)(15)(2) DF 3303-6049 / 6050

Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Jorge Seif(PL)(13) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 VAGO(6)(16)
VAGO(14)(6) 2 VAGO
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

1 Tereza Cristina(PP)(5) MS 3303-2431

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292 2 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder Morais e
Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os Senadores Chico
Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como membro suplente
em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a comissão (Of. nº
1/2025-GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme Campos)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio Valério)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-BLVANG).

(14) Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 32/2025GLPDT).

(15) Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).

(16) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14H
SECRETÁRIO(A): PEDRO GLUKHAS CASSAR NUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3506
E-MAIL: cra@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 9 de abril de 2025
(quarta-feira)

às 14h

PAUTA

7ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

1ª PARTE Comparecimento do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar

2ª PARTE Turno Suplementar (PLS 404/2018)

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/04/2025 às 12:16.
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Pauta da 7ª Reunião Extraordinária da CRA, em 9 de abril de 2025 2

1ª PARTE
Comparecimento do Ministro de Estado do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Assunto / Finalidade:

Comparecimento de Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do
Desenvolvimento e Agrário e Agricultura Familiar, para:

- apresentar as diretrizes e os programas prioritários de sua pasta para os
próximos anos;

- prestar informações a respeito das medidas que estão sendo tomadas por esse
Ministério frente a iminente onda de invasões de terras, que são motivadas pelo “abril
vermelho”, organizada pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST);

- prestar informações sobre a atuação da pasta que comanda acerca da Lei nº
14.701/2023; e

- detalhar sua participação na Comissão Especial de Conciliação instaurada no
âmbito da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 87/DF em tramitação no
Supremo Tribunal Federal.

Convidado:

Luiz Paulo Teixeira
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Presença Confirmada

Observações:
        As reuniões das Comissões do Senado Federal são públicas e abertas à
participação popular pelo Portal E-cidadania (senado.leg.br/e-cidadania) ou pela
Ouvidoria do Senado (0800 061 22 11).
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 1/2025 - CRA, Senador Zequinha Marinho
- REQ 14/2025 - CRA, Senador Marcos Rogério

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 404, DE 2018
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que
“Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras providências”.
Autoria do Projeto: Senador Givago Tenório
Relatoria do Projeto: Senador Luis Carlos Heinze

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/04/2025 às 12:16.
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Observações:
- Em 02.04.2025, foi aprovado em Turno Único o Substitutivo ao Projeto.
- Ao Substitutivo poderão ser apresentadas emendas até o encerramento da discussão
em Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral.

Textos da pauta:
Parecer (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/04/2025 às 12:16.
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição

Federal, que seja convidado o Exmo. Sr. Luiz Paulo Teixeira Ferreira, Ministro do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, a comparecer a esta Comissão,

a fim de apresentar os programas prioritários e diretrizes de sua pasta para os

próximos anos .

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento em questão visa solicitar a presença do Ministro

a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária para apresentar os programas

prioritários de sua pasta para os próximos anos. O referido convite será importante

tanto para divulgar as novas atividades do Ministro, como para identificar

oportunidades de aprimoramentos na legislação relativa a reforma agrária e

principalmente a agricultura familiar brasileira.

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4427106021
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal,

a convocação do Senhor Luiz Paulo Teixeira, Ministro do Desenvolvimento Agrário

e Agricultura Familiar, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar

informações a respeito das medidas que estão sendo tomadas pelo Ministério

do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), frente a iminente

onda de invasões de terras, que são motivadas pelo “abril vermelho”, organizada

pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Além disso, prestar

informações sobre a atuação da pasta que comanda acerca da Lei nº 14.701/2023, e

detalhar sua participação na Comissão Especial de Conciliação instaurada na ADC

nº 87/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Na eminência de inciarmos o mês de abril, historicamente conhecido

como o período mais crítico em relação ás invasões de terras, vinculados aos

“movimentos sociais”, estamos prestes ao prelúdio do caos, intitulado como

“abril vermelho”. Em virtude disso, é fundamental, esclarecer quais ações/

procedimentos o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

(MDA),  está adotando para prevenir e combater essas ocupações ilegais que vêm

se repetindo ano após ano e sendo tratadas como uma espécie de tradição por

determinados grupos.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9924443046
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Relembrando, em 2024, no período do “abril vermelho”, foram

registradas 31 ocupações em diversos estados, incluindo Bahia, Pernambuco,

Ceará, Distrito Federal, Rio de Janeiro, Goiás, São Paulo, Sergipe, Paraná, Rio

Grande do Norte e Pará. Para 2025, antes mesmo do início de abril, já foram

anunciadas novas ameaças por parte dos movimentos sociais, indicando uma

escalada preocupante nas ocupações rurais. Apenas nos primeiros meses do ano,

o MST já realizou cinco invasões, evidenciando a necessidade de ações do poder

público para evitar que a situação se agrave.

Além do supracitado, a recente solicitação de alteração na PLOA,

destinada a alocar R$ 850 milhões no Orçamento de 2025 para possíveis ações

ligadas ao MST, incluindo R$ 400 milhões para aquisição de alimentos da

agricultura familiar e R$ 350 milhões para o Fundo de Terras e da Reforma Agrária,

levanta questionamentos sobre o alinhamento do governo com essas entidades e

as medidas que serão adotadas para evitar que esses recursos incentivem novas

invasões.

Noutro contexto, a atuação do Ministério do Desenvolvimento Agrário

e Agricultura Familiar (MDA), levanta preocupações adicionais. Diversos atos

administrativos foram proferidos já sob a vigência da Lei nº 14.701/2023, incluindo

portarias de demarcação de terras indígenas, o que pode gerar dispustas a depender

das decisões administrativas caso sejam, contraditórias ou mal fundamentadas,

criando um terreno fértil para as ocupações ilegais. Nessas circustâncias,

movimentos como o MST podem explorar essas brechas para justificar as invasões.

No mesmo sentido, mostra-se imprescindível que o MDA esclareça sua

participação na Comissão Especial de Conciliação  na ADC nº 87/DF em trâmite

no Supremo Tribunal Federal (STF). Dada a obrigação desse órgão de cumprir e

respeitar as leis em vigor, é necessário compreender qual tem sido sua postura

dentro desse processo.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9924443046
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para

a aprovação deste requerimento de convocação.

Sala da Comissão, 31 de março de 2025.

Senador Marcos Rogério
(PL - RO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9924443046
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2ª PARTE - TURNO SUPLEMENTAR (PLS 404/2018)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  SUBSTITUTIVO AO PLS 404/2018 (Turno Único)
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO 1. GIORDANO
IVETE DA SILVEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA
ALAN RICK 3. SORAYA THRONICKEX
ZEQUINHA MARINHO 4. FERNANDO FARIAS X
JAYME CAMPOS 5. EFRAIM FILHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. CHICO RODRIGUES X
MARGARETH BUZETTI 2. ELIZIANE GAMAX
VANDERLAN CARDOSO 3. ANGELO CORONELX
SÉRGIO PETECÃO 4. JUSSARA LIMA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAIS
WELLINGTON FAGUNDES 2. IZALCI LUCAS
MARCOS ROGÉRIO 3. JORGE SEIF X

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
BETO FARO 1. LEILA BARROS X
VAGO 2. VAGO
WEVERTON 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LUIS CARLOS HEINZE 1. TEREZA CRISTINAX
MECIAS DE JESUS 2. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Zequinha Marinho
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 02/04/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 02/04/2025 15:38:39

Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 404, de 2018, do Senador Givago Tenório,
que Modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que
“Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras providências”.

RELATOR: Senador Luis Carlos Heinze

PARECER (SF) Nº 6, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho

02 de abril de 2025
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Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 404, de 2018, do 
Senador Givago Tenório, que modifica o 
art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, que “Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências”. 

Relator: Senador LUIS CARLOS HEINZE 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária do Senado Federal – CRA - o Projeto de Lei do Senado – PLS - nº 404, 
de 2018, do Senador GIVAGO TENÓRIO, que modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, 
de 25 de abril de 1997, que “Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras 
providências”.  

A proposição, que é composta por dois artigos, tem a finalidade de 
aumentar o prazo de proteção de cultivares.  

O art. 1º altera a redação do caput do art. 11 da Lei nº 9.456, de 
1997, para aumentar o prazo de proteção de cultivares em cinco anos. Dessa 
forma, o prazo de proteção das cultivares, que atualmente é de quinze anos, 
seria alterado para vinte anos.  
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Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze 
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Especificamente no que diz respeito às videiras, às árvores 
frutíferas e às árvores florestais, o prazo, que atualmente é de dezoito anos, 
passaria a ser de vinte e cinco anos, conforme o PLS. 

O art. 1º do PLS acrescenta, ainda, parágrafo único ao art. 11 da 
Lei nº 9.456, de 1997, para estabelecer que o prazo de vinte e cinco anos 
previsto no caput daquele dispositivo seria aplicado, também, às árvores 
florestais e à cana-de-açúcar que se encontrarem dentro do prazo de proteção 
na data de publicação da futura lei.  

O art. 2º, por sua vez, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação.  

De acordo com a justificação do projeto, aumentar o prazo de 
proteção é uma forma de incentivo à pesquisa e ao melhoramento genético para 
desenvolvimento de novas variedades de maior produtividade e com 
características agronômicas desejáveis. O PLS nº 404, de 2018, foi distribuído 
para a apreciação da CRA, em decisão terminativa.  

Não foram oferecidas emendas à Proposição no prazo regimental. 

É o relatório 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 
Federal opinar sobre proposições pertinentes à comercialização de insumos, 
utilização dos recursos genéticos e à política de desenvolvimento tecnológico da 
agropecuária, na forma dos incisos VI, IX e XVIII do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal - RISF.  

Por tratar-se de apreciação terminativa nesta Comissão, a presente 
análise abordará, além do mérito, a constitucionalidade, a juridicidade, a 
regimentalidade e a técnica legislativa da proposição.  

Inicialmente, verifica-se que o projeto atende aos pressupostos de 
constitucionalidade formal, uma vez que a competência legislativa da União 
sobre a matéria encontra-se albergada pelo inciso I do art. 22 da Constituição 
Federal – CF -; é observada a competência do Congresso Nacional para dispor 
sobre as matérias de competência da União, conforme estabelece o caput do 
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art. 48 da CF; são respeitadas as normas relativas à iniciativa, uma vez que não 
se trata de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos 
do art. 61 da CF, caput e § 1º; e a espécie legislativa eleita para veicular a matéria 
– lei ordinária – não fere a Constituição, uma vez que não se trata de conteúdo 
reservado a lei complementar. Ademais, não vislumbramos óbices no que 
concerne à constitucionalidade material das disposições que compõem o projeto. 

A Proposição não merece reparos no que tange à juridicidade e à 
regimentalidade, pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que 
define, com obediência aos princípios gerais do Direito e, além disso, tramita de 
acordo com o que preconiza o RISF.  

No que concerne à técnica legislativa adotada, o projeto 
harmoniza-se com as prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.  

Quanto ao mérito, cumpre-nos registrar que o PLS nº 404, de 2018, 
do nobre Senador GIVAGO TENÓRIO, visa a aperfeiçoar a Lei de Proteção de 
Cultivares, tornando-a compatível com a versão mais moderna da Convenção 
da União Internacional para a Proteção das Obtenções Vegetais - UPOV.  

A UPOV é a organização internacional, da qual o Brasil é membro 
signatário desde 1999, responsável pela implementação da Convenção 
Internacional de Proteção de Novas Variedades de Plantas. Trata-se de um 
instrumento que possibilita uniformizar a proteção de variedades de plantas 
mundialmente, ou seja, busca fornecer e promover um sistema efetivo de 
proteção de variedades vegetais, com o objetivo de encorajar o desenvolvimento 
de novas cultivares para o benefício da sociedade. Deste modo, os seus 
conceitos básicos da proteção de variedades de plantas devem ser incluídos na 
legislação pertinente dos países membros. 

A UPOV entrou em vigor em 1968 e teve sua Convenção alterada 
e revisada em 1972, 1978 e em 1991. Em sua justificação, o nobre Autor 
argumenta que é preciso adequar regras de proteção de cultivares, tornando-as 
mais próximas daquilo que é praticado no cenário internacional, especialmente 
em relação à última Convenção de 1991, que aumenta o prazo das variedades 
para 20 e 25 anos. Assim, o autor ressaltou a particularidade relacionada ao 
desenvolvimento de novas variedades de árvores florestais. 
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No caso do eucalipto, o ciclo de cultivo é de seis a sete anos e o 
desenvolvimento de um novo clone comercial pode levar de 12 a 20 anos, 
dependendo da metodologia utilizada. Vale ressaltar que, para espécies de 
pinus, esse prazo é ainda maior.  

Para esse setor, em razão do longo prazo para a progressão da 
utilização comercial de uma nova cultivar, não há alternativa viável que permita 
o progresso tecnológico sem considerar a aplicação imediata do novo prazo de 
proteção de 25 anos visando, sobretudo, corrigir a insuficiência técnico-
econômica do prazo protetivo anterior. A ampliação dos prazos de proteção é 
essencial para fomentar o investimento no desenvolvimento de novas 
variedades e garantir a sustentabilidade econômica do setor.  

Não há qualquer óbice jurídico ou prejuízo à sociedade em razão 
da aplicação imediata do novo prazo de proteção conforme disposto na nova 
redação do art. 11 da Lei nº 9.456, de 1997, visto que a medida busca 
restabelecer o equilíbrio entre os interesses, permitindo o pleno funcionamento 
e a manutenção do Sistema de Proteção Intelectual, cuja finalidade nada mais é 
que o benefício da própria sociedade, com novas e cada vez melhores 
variedades. 

Ademais, é preciso mencionar a importância desse segmento em 
aspectos econômicos e de sustentabilidade para o Brasil. Segundo dados da 
Indústria Brasileira de Árvores – IBA -, o setor de árvores plantadas é 
responsável por gerar cerca de 3,8 milhões de empregos e R$ 11,3 bilhões em 
tributos federais. Consequentemente, os 7,8 milhões de hectares de árvores 
plantadas absorvem 1,7 bilhão de toneladas de CO2eq - equivalente de dióxido 
de carbono - da atmosfera, além de auxiliar na restauração de áreas degradadas 
e na mitigação das mudanças climáticas.  

Dessa forma, considerando a importância desse segmento tanto 
para a economia quanto para o meio ambiente, nada mais justo que seja 
corrigida a insuficiência técnico-econômica do prazo protetivo atual, que agora 
tem a oportunidade de ser revisado com a aprovação do PLS nº 404, de 2018, 
do senador GIVAGO TENÓRIO.  

Para conferir maior efetividade ao projeto, apresentamos emenda 
substitutiva para ampliar o novo prazo de proteção às plantas ornamentais e para 
excluir o parágrafo único do artigo 11 que estendia o prazo de 25 anos às árvores 
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florestais e à cana-de-açúcar que se encontram no prazo de proteção em vigor 
na data de publicação desta nova lei.  

A emenda substitutiva ora apresentada também exclui as culturas 
de flores e plantas ornamentais do âmbito de aplicação das exceções ao direito 
de propriedade sobre cultivar protegida a que se referem os incisos I, IV e V do 
caput do art. 10 da Lei nº 9.456, de 1997. 

Entendemos necessária tal alteração, uma vez que o direito à 
proteção de cultivares no País restou significativamente esvaziado por esses 
dispositivos, reduzindo a escala do mercado de cultivares protegidas, e 
inviabilizando o melhoramento genético no setor. Nesse ponto, cabe registrar o 
argumento da segurança alimentar, que justifica a possibilidade de reserva de 
sementes para uso próprio, o qual não é aplicável ao mercado de flores e plantas 
ornamentais, que é caracterizado por um consumo de natureza não alimentar. 

É preciso ter em conta, por fim, que a adequação do marco legal 
da proteção de cultivares aplicável às flores e plantas ornamentais permitirá o 
melhor desenvolvimento da atividade de melhoramento genético das cultivares 
e facilitará o acesso do produtor a novas variedades, melhorias essenciais em 
um setor que é altamente competitivo e dependente de inovações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 404, de 2018, na forma da seguinte Emenda Substitutiva: 

 

EMENDA Nº - CRA (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 404, DE 2018 

 

Altera a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, que institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências, 

S
F

/
2

5
4

5
4

.
5

5
3

8
2

-
3

3

6 17



 
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze 

6 
 

para aumentar o prazo de vigência do 
direito de proteção de novas cultivares, 
e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ................................................................. 
...............................................................................  

§ 1º............................................................... 
..................................................................... 

III - somente se aplica o disposto no inciso I às 
lavouras conduzidas por produtores que detenham a posse 
ou o domínio de propriedades rurais com área equivalente 
a, no mínimo quatro módulos fiscais, calculados de acordo 
com o estabelecido na Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 
1964, ou cento e cinquenta hectares, o que for maior, 
quando destinadas à produção para fins de processamento 
industrial; 

...................................................................... 

...................................................................... 

§ 4º Os incisos I, IV e V do caput não se aplicam a cultura 
de flores e plantas ornamentais.” (NR) 

“Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data 
da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo 
prazo de vinte anos, excetuadas as videiras, as árvores 
frutíferas, as árvores florestais e as árvores e plantas 
ornamentais, e os respectivos porta-enxertos, quando houver, 
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e as cultivares de cana-de-açúcar, para os quais o prazo será 
de vinte e cinco anos”.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão em,       de                  de 2025 

 
Senador Zequinha Marinho, Presidente 

 
Senador LUIS CARLOS HEINZE, Relator 

 

CSC 
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DECISÃO DA COMISSÃO
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RELATADO PELO SENADOR LUIS CARLOS HEINZE.

A MATÉRIA VAI A TURNO SUPLEMENTAR NOS TERMOS DO
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INTERNO DO SENADO FEDERAL.
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VEDADA A APRESENTAÇÃO DE NOVO SUBSTITUTIVO INTEGRAL.

(PLS 404/2018)

Senador Zequinha Marinho

02 de abril de 2025

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril 
de 1997, que “Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da 
concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de vinte anos, 
excetuadas as videiras, as árvores frutíferas, as árvores florestais, as 
árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o seu porta-enxerto, e a 
cana-de-açúcar, para os quais o prazo será de vinte e cinco anos.  

Parágrafo Único. O prazo de vinte e cinco anos previsto no caput 
aplica-se às árvores florestais e à cana-de-açúcar que se encontram no 
prazo de proteção em vigor na data de publicação desta Lei.” (NR).  

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, mais conhecida como Lei de Proteção de Cultivares, estabelece que “a 
proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do Certificado 
Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras, as 
árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, 
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em cada caso, o seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito 
anos”. 

No entanto, as regras da União Internacional para a Proteção das 
Obtenções Vegetais (UPOV), da qual o Brasil é signatário, mudaram após a 
aprovação da Lei brasileira, no sentido de assegurar maior prazo de usufruto 
para os obtentores de novas cultivares. 

A alteração proposta para o art. 11 da referida Lei de Proteção 
de Cultivares objetiva tão somente equiparar os parâmetros da legislação 
nacional aos critérios vigentes internacionalmente. 

Cabe registrar, nesse sentido, a importância do melhoramento 
genético vegetal para a sustentabilidade do agronegócio brasileiro. 

A proteção intelectual sobre o produto do trabalho que resulta 
na obtenção de novas cultivares é condição indispensável para o contínuo 
aperfeiçoamento da qualidade e da produtividade no campo. Assim, a 
simplificação de procedimentos para obtenção e exercício desses direitos por 
parte dos melhoristas genéticos conjuga-se com os interesses nacionais e 
com os interesses dos produtores rurais que se amparam na inovação 
tecnológica, tendo nos mecanismos de proteção de cultivares os alicerces 
fundamentais do mercado de sementes, que investe e se arrisca na pesquisa 
e no desenvolvimento de novas alternativas de arranjos produtivos. 

Com a consciência da importância da proteção de cultivares 
para o contínuo sucesso da agropecuária nacional, peço o apoio dos nobres 
parlamentares à proposição apresentada. 

 

Sala das Sessões, 

Senador GIVAGO TENÓRIO
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